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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Despacho Presidencial n.° 13/15
de 13 dc Fevereiro

Considerando a necessidade de se controlar o fluxo de 
mão-de-obra estrangeira, com o objectivo de se suprimir a 
imigração ilegal, em beneficio de uma imigração organizada;

Havendo necessidade de se melhorar o controlo sobre 
a imigração ilegal no País, com o principal objectivo de se 
proteger a segurança interna e salvaguardar o emprego legal 

de estrangeiros no País;Tendo em conta o crescimento populacional, o aumento da 
força de trabalho qualificada e a necessidade de se aumentar 
a oferta de emprego para os jovens cidadãos angolanos;
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.. dí? Renública determina, nos termos da 
r°X"  ̂

rlnstiwição da República de Angola, o seguinte.
. É criado um Grupo de Trabalho Intersectonal para 

ahordaaem da problemática da mão-de-obra estrangeira, 
” Xd. pelo Ministro de Es.ado e Chefe da Casa C.v.l, 

que integra as seguintes entidades.
a) Ministro da Defesa Nacional,

b) Ministro do Interior;
c) Ministro da Administração Pública, Trabalho e

Segurança Social;
d) Ministro das Relações Exteriores;
e) Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos;

j) Ministra do Comércio;
g) Ministro da Construção;
h) Representante do Ministro de Estado e Chefe da

Casa de Segurança;
i) Director dos Serviços de Inteligência e Segurança

do Estado — SFNSE.
2.0 — O Grupo de Trabalho referido no número anterior 

tem as seguintes atribuições:
a) Elaborar um diagnóstico sobre a mão-de-obra estran

geira em actividade no País;
b) Apreciar e sugerir novas regras para a admissão da

mão-de-obra estrangeira no País;
Apresentar propostas de medidas administrativas de con

trolo dos fluxos de mão-de-obra estrangeira no País;
d) Propor medidas de combate à imigração ilegal, a 

coberto dos processos de contratação de mão-de- 

-obra estrangeira no País.
3. °—O Grupo de Trabalho deve ser apoiado por um Grupo 

Técnico, coordenado pelo Ministro do Interior.
4. ° — Os representantes das instituições designadas no 

ponto l.° devem indicar ao Coordenador os técnicos que 
integram o Grupo Técnico, no prazo de 8 (oito) dias após a 
publicação do presente Diploma.

5- O Coordenador do Grupo de Trabalho deve submeter 
o cronograma de actividades do Grupo ao Titular do Poder 
Executivo, no prazo de quinze dias, após a publicação do 
presente Diploma.

6. — O Grupo de Trabalho tem o prazo de 90 (noventa) 
dias para a conclusão dos trabalhos, podendo de forma 
fundamentada requerer ao Titular do Poder Executivo a 

prorrogação do prazo.
informarA^ Coorclenador do Grupo de Trabalho deve prestar 
»^~zrre”andam““d“sirataih“ 

•pnUoíõ dP?~rissfcs res"""nte * ’

da República P °ma Sã°reso*vidas Pel° Presidente

ÇO ____ Q

sua publicação. despacho entra em vigor na data da

Publique-se.

“anda aos 2 de Fevereiro de 20 ] 5

0 Presidente da República i • n
Jose Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIO 00 ENSINO SUPER10r

D“rc,a“fe- «,ls 

Considerando que a Universidade Lu ' 
uma instituição de ensino superior Driva? de Ai

-aue^a. 1 oupenor privada, vocacionada a 1 ,cn- de formação graduada e pós-graduaàa, nos I min'strardoUJsposto no artigo 30° do Decreton?SOlftq, I 
aTl 5 de Dezembro, & UniveTSidade Lusíada de Angola 1

Considerando q Bachare\ato em P*-
estáamrn-rstrnro ....
e Desporto Escolar desde 20 Edu«7ão?Ola
uma população alvo determinada- f'nS espec,'ficosf«,Ca

Havendo interesse público na a
Bacharelato em Educação Física e De?? d° Curs»de 
respectivo Plano de Estudo, que a título? Escolar e í 
atribuído efeitos retroactivos a partir d0 aí??3'devi 

a ser ministrado numa única edição- academ'co20l2

República de Angola, e de acordo com a alínea 
do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, detemiZ

ARTIGO l.°
(Criação do Curso)

É criado o Curso de Bacharelato em Educação Físicae 

Desporto Escolar na Universidade Lusíada de Angola, que 
confere o Grau de Académico de Bacharel.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do Plano dc Estudo)

1. É aprovado o Plano de Estudo do Curso de Bacharelato 
em Educação Física e Desporto Escolar ora criado, constante 
do anexo do presente Diploma e que dele faz parte integrante,

2. O Plano de Estudo do Curso ora criado apenaspodeser 
alterado após a conclusão de um ciclo de formação ecarece 
da homologação do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 3.°
(Edição e vigência do Curso)

O Curso de Bacharelato em Educaçao ?^^nicoddo 

Escolar ora criado deve ser ministrado apena ~ cu;a vigênc,â 
de formação correspondente a uma úmcae 
tem início em 2012 e o seu termo em

ARTIGO 4° 
(Efeitos retroactivos) ^acliv05’

O presente Decreto Executivo tem 

partir do mês de Março do ano aca

As dúvidas e omissões resu^ resolvidaspe 

pretação do presente Dip o 
Ministério do Ensino Supe

ARTIGO 6-
(Entrada cm vS vjgOf

O presente Decreto Executivo e 

sua publicação.
PUb"jqUMe'22deDe«™W*2">X 

Luanda, aos 22 d
O Ministro, Adão GosPar
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C

anexo I
piano de Estudo do Curso de Bacharelato em Educação F' •

----- v ,sica e Desporto

C.H./Sem.

L° Ano

j.» Semestre
^Semanas Lectivas; 15 

Educativas e

I 1^° ----—-------?------------—
! r^odasActividades Físicas e Des-

——--------------- --------
'^í^ia das Actividades Físicas e 

____ ______  
^^Metodologia do Treino Desportivo 

! ^niõfísiologia das Actividades Físicas 

j^potio____________ _________

I Gõiisuca _______ ___
.tikúsmo— . _ B------- ---------------

P TP TSMN TSMT

2

2

2

2 60

60

60

60

4

4

4

4

Total Semestral

l.° Semestre
N.’de Semanas Lectivas: 15 P

2

il
38

570

8

8

C.HJSem.

TP TSMN

90

120

120

2.° Semestre
N.° de Semanas Lcctivas: 15 

Gestão das Organizações Educativas e 
Desportivas

Teoria e Metodologia do Treino Desportivo

Anatomofisiologia das Actividades Físicas 
e do Desporto

Desenvolvimento Motor

Natação

Atletismo

Futebol

Total Semanal

Total Semestral

Total Anual = 1.140

2.° Ano

TSMT

TP TSMN

C.HJSem.

TSMT

60

60

90

90

60

120

120

2.° Semestre
N.° de Semanas Lectivas: 15

C.HJSem.

P TP TSMN TSMT

i Espaços e Equipamentos de Actividades 
Tacas e de Desportos

4 2 6
Espaços e Equipamentos de Actividades 
Físicas e de Desportos

4 2 6 90

(Sociologia das Actividades Físicas e 
Desportivas

; Psicologia das Actividades Físicas e Des- 
çortivas

Metodologia das Actividades Físicas e 
Ifeportivas e Necessidades Educativas 
Especiais

Total Semanal

Totâl Semestral

120

120

Metodologia das Actividades Físicas e 
Desportivas e Necessidades Educativas 
Especiais

30

450

Pedasogia das Actividades Físicas e Des

portivas 

Olimpismo e Jogos Olímpicos

Total Semanal

Total Semestral

30

450

Total Anual = 900

3.° Ano

j l.° Semestre
1 I N? de Semanas Lcctivas: 15 

^^^dagógico/Profassional 

de Estágio
i/""—-------—----------------- -
l^myT ”

C.HJSem.

TP TSMN TSMT

2.° Semestre
N.° de Semanas Lectivas: 15

Relatório de Estágio

Ç.HJSem.

TSMN

15

15

TP

7

7

TSMT

225

225
157

157

225

225

8

30

450

Total Semanal

30

450

C

P

T

8

P

8

8

CargaHorária
2.,no; 1-140
j, 0:900 
■Ç A"°: 900 
r°tal
L'êei>da d° Curso: 2 940

t 011)08 Semanais 
^'^órinenip0S Semestrais

IkS*
c0CrC'prálicas

Mlnistro. Adão Gaspar Ferreira do Nascimento-
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Despacho n.° 64/15 
de 13 dc Fevereiro 

TendoesleMinistórionxebldo uma cana«knúnciadateaáa^, 
de X * Instiluto Superior Polecm» K«l»dula de

I An, mie aleeam a existência de varias irregularidades 
S—.«i-iç.odeEusiuoSuperior Povado.

Havendo necessidade de se assegurar a prossecução do 
interesse público e o respeito pela legalidade, princípios 
estes que devem ser observados no funcionamento de uma 

Instituição de Ensino Superior; .,
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República, e de acordo com a alínea b) do artigo 16. do 
Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, determino:

1. ° — É criada a Comissão de Inquérito encarregue de 
averiguar a veracidade da denúncia das irregularidades apre
sentadas pela Associação de Estudantes do Instituto Superior 
Politécnico Kalandula de Angola, com a seguinte composição:

a) João Maurício da Costa, Director do Gabinete de
Inspecção do Ministério do Ensino Superior 

— Coordenador;
b) Miguel João Cassule José, Chefe de Departamento

do Gabinete de Inspecção do Ministério do Ensino 
Superior;

c) Manuel Miguel Kuende, Chefe de Departamento
da Direcção Nacional de Acesso, Orientação 
Profissional e Apoio ao Estudante do Ministério 
do Ensino Superior.

2. °—No cumprimento da sua missão, à Comissão ora criada cabe:
a) Analisar a carta em que estão expressas as denúncias

dos estudantes;
b) Ouvir as partes e proceder à recolha de elementos

probatórios dos factos alegados pelas partes;
c) Proceder ao levantamento das questões de fundo

que estão na base das denúncias apresentadas;
d) Procederão levantamento de outras eventuais irregu

laridades que se verifiquem na instituição de ensino;
e) Elaborar um relatório detalhado identificando os

elementos referidos nas alíneas anteriores, no qual 
deve constar uma proposta de medida de decisão 
a tomar para a solução do caso 

prazo dTvt^mf ° CrÍada deVerá submeter no 

presente Desnarh 3 C°ntar da data da assinatura d» 
mente fundamentad^ a™0 fin31 d° Se“trabalho’devida'

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Janeiro de 2015

Despacho n.° 65/15
de 13 de Fevereiro

Havendo necessidade de se proceder ao acompanhamento 
e avaliação da qualidade das obras de empreitada levadas a 
eVes^X?1^ d° lnStÍtUt° Superior de Educa9ão Física

°S P0Úeres dele8ados Pel° Presidente 
ermos do artigo 137.° da Constituição da

República, e de acordo com as disposiçôes c 
n os l e 6 do artigo 2.° do Decreto Presidência?^* 
de 24 de Fevereiro, determino:

I o É criada uma Comissão Técnica enc 
avaliar a qualidade das obras de apetrechamento^ 
de futebol e multiuso do Instituto Superior de Educaç??* 

DeSportos, com a seguinte composição:
a) João Maurício da Costa, Director doQabin 

Inspecção do Ministério do Ensino SuJ? 
— Coordenador; vnw

Mónica Sofia Rangel do Nascimento, Chefede 
Departamento da Secretaria Geral doMES;

c) Faustino Miguel Neto, Chefe de Departamento do 7 Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística 

do MES.
o * comissão ora criada deverá submeter,no prazofe 2'/omdiasacontardadatadaassinaturadopresenteDeSpatto, 

vinte u seu trabalho, devidamente fundamentado.

0 re'atór q n3esente Despacho entra imediatamente em vig».
Cumpra-se.

4o oOS 15 de Janeiro de 2015.

Despacho n.° 66/15 
de 13 de Fevereiro

Havendo necessidade de se criar uma Comissão Técnica 
que realize uma vistoria à Universidade Katyavala B wila, com 
objectivo de avaliar as condições técnico-pedagógicas existentes 
para a aprovar a criação do Curso de Graduação em Engenharia 
Mecânica nesta Instituição de Ensino Superior Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o disposto nos 
n.os 2 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/1, 

de 24 de Fevereiro, determino:
1. °— É criada a Comissão Técnica de

de avaliar na Universidade Katyavala 
técnico-pedagógicas existentes para a cria^°e cOma 
do Curso de Licenciatura em Bngenh.na ’ 

seguinte composição: . tor Geral
a) Afonso Dala Coxi Fula Acre<illa^,

tituto Nacional d® Ava'iaÇXinoS^ 

Reconhecimento de Estu o 

_ Coordenador; _ de f
b) Bravo Alexandre Dias Jva|jaÇão,A^W

do Instituto NacionaI d^ 
Reconhecimento de de pepart

c) Gabriel Musolovela |iaÇão/c'
Instituto Nacional deAdoS de 

Reconhecimento chefe de
d) Miguel João Cassa « d0 M s- ,|.<

do Gabinete d« 

w Elisa Sílicavissa
doMES. -^adeve^X0

2. ° — A Comissão ora cri ^jfI10 

final do seu trabalho, num p
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r ,20-DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

- das e omissões resultantes da interpretação e 
o^-AsduV' Despacho são resolvidas pelo Ministro 

• ,rão d°Pre
«píi^ cuocrior. .
í ÊnSÍn0 resente Despacho entra imediatamente em vigor.

i C7dM0S26deJaneÍrOde2015’

I í>lia ■? Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
nMinisfr0’^—__ ______ _

“““ p"“ JX™ a. M d«, a di 

actos conducentes à efectivars a PaFa pratlcarem todos os 
3’° - ^te Desp^ *:Xt pettó°i

Publique-se. ntra,medlatam™e em vigor.

Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2015

0 Ministro,

ministério das finanças 
ministério da geologia e minas

Despacho n.° 67/15 
dc 13 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n°2 do artigo 17.° do Decreto Presidencial n.° 320/11, 
(je30 de Dezembro, conjugado com os n.os 1 e 4 do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea d) do 
n<>l do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 299/14, 
de4 de Novembro, determino:

1. É fixado o montante de AKz: 6.078.826,33 (seis milhões, 
setenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis Kwanzas e trinta 
etrês cêntimos) para o Fundo Permanente do Ministério da 
Economia para o ano de 2015.

2.0 Fundo Permanente é gerido pela Comissão Administrativa 
nomeada pelo Ministério da Economia, composta por:

Nelson Manuel Ferreira Gomes, Secretário Geral do 
Ministério da Economia — Coordenador;

Luzia Santana Pedro — Chefe do Departamento de 
Planeamento, Finanças e Património da Secretaria 
Geral do Ministério da Economia— l.° Vogal; e 

Joelma Ricardina Morgado Ricardo, Técnica Superior 
de 2.a Classe, afecta ao Departamento de Planea
mento, Finanças e Património da Secretaria Geral 
do Ministério da Economia — 2.° Vogal.

Obliqúe-se.

Oanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.

Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 68/15
dc 13 de Fevereiro

liv0 d?D^eran^0 0 Pedido de alteração do contrato constitu 
dosp ,Und° de Pensões dos Trabalhadores do Ministe 

etroleos;
da Renf kr^Orm^a^e com os poderes delegados pelo Pres^ 
C bl«. "OS termos do artigo 137 • d.

^llc.Cb de Angola, e ouvido o Ministério da Admims
1rabalho e Segurança Social, determino. izada 

àaberar~ ,aPedido do Ministério dos Petroleos, . s
<£“ d° »"«o constitutivo do Fundo de

?' d° Ministério dos Petróleos: CUJg Novembro,
Siivií da por Despacho n.° 130/03, de 28 N

M,n«stério

Despacho n.° 69/15 
dc 13 de Fevereiro

Considerando que o Ministério da Geologia e Minas é o 
Departamento Ministerial responsável pela execução da Política 
do Executivo relativamente às Actividades Geológico-Mineiras 
não Petrolífera, as quais se afiguram de grande potencial para 
a diversificação das fontes de receitas patrimoniais e fiscais 
para o Estado;

Tendo em conta que os instrumentos operativos do 
Programa de Governação até 2017 têm entre os seus objectivos 
a intensificação da actividade de prospecção e exploração de 
novos minerais, envolvendo tanto o sector público como o 
sector privado da nossa economia;

Tendo sido negociado, nos termos do Código Mineiro, o 
contrato para a outorga de direitos mineiros relativos à rocha 
fosfática - mineral com grande potencial para a agricultura e 
para a exportação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
d. República."« tem» do 1 ““S™ 
República de Angola, e do n.° I do artigo I .

Mineiro, determino:
artigo i.°
(Aprovação)

empresa Mongo Tando, Limitada.
ARTIGO 2.° 

(Área mineira)

aprovado no artigo antenor locahzasen^ a0
compreendendo uma area de 21.16 

Depósito de Cácata.
ARTIGO 3“

^enteContmtode investimento 
LConsidet-do^

Mineiro tem na aU®ódjg0 Mineiro e afênd®"d°|ativamente 
atribuído antes geoiógicos dispom jnistério
haverjá bastantes dados^rg_osmpetemes^dO(M^^^.o 
a0 depósito em apr Ç ^ficar-sdI q do 
da Geologia e M-nas d atrlb“'d aço de tempo

■ 

ante^^SdigoMine- 

artigo 1^- 1



575

13 DE FEVEREIRO DE 2015
—-------------- -

/ (je actividades anuais devem ser apre-
n, programaL He Novembro de cada ano.

* \(éaod'a3U
ARTIGO 6.»

* (Relatórios da actividade)

direitos mineiros concedidos ao abrigo deste 
O1'1* obrigado a prestar ao Ministério da Geologia 

pespad10 fica ç8es económicas e técnicas decorrentes da 
ií,inasas J °hem como a apresentar os relatórios periódicos

ARTIGO 7.°
(Alvará Mineiro)

■ confirmação da constituição da reserva legal referida 
Ap0S) °do presente Despacho, bem como do pagamento 

l’’art'ê°eeniolumentos devidos pelo exercício da actividade, 

cão Nacional de Licenciamento e Cadastro Mineiro 
Jrâocorrespondente Alvará Mineiro.

ARTIGO 8.°
(Legislação mineira)

Aconcessionária e suas associadas obrigam-se ao cumprimento 
das disposições do Código Mineiro, da Lei do Investimento 
Privado, do Código Civil e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 9.° 
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 
da Geologia e Minas.

ARTIGO I0.°
(Entrada em vigor)

0presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se

Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2015.

0 Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

Despacho n.° 71/15 
de 13 de Fevereiro

°nsiderando que o Ministério da Geologia e Minas é o 
^^ento Ministerial responsável pela execução da Política 

tôop re^ativamente às Actividades Geológico-Mineiras 
Mive rOf!^era’35 9uais se afiguram de grande potencial para 
Para n d 1CaÇ30 das fontes de receitas patrimoniais e fiscais 

bstado;
Pr^em Conta Que os instrumentos operativo5 do 
a>ntenSifide ?0vernaÇão até 2017 têm entre os seus objecti 
n°vOs min aÇã° da actividade de prospecção e exploração 
^PrívT8’ envolvendo tant0 0 sector pÚbhC° C

Tendn 3 j° ^a nossa economia; d;rn 0
^trato na * ° neS°ciado, nos termos do Código in 
°s^tica- a Outor£a de direitos mineiros relativos a Q

para a agricultura e

eir0 fU An§ola> e do n.° 1 do artigo 1 H •
’ u^termin^.■ertrrino:

ARTIGO l.o
£ (Aprovação)

empresa Mongo Tando, Limitada^3 f°Sfát'Ca a favor da

ARTIGO 2.° 
(Area mineira) 

aprovado no arogoMtedodfro!de ,nvísíinKnI° Mineiro 

comProendendoumaáre;

ARTIGO 3.° 
(Duração)

1 . Considerando que o presente Contrato de Investimento 
Mineiro tem na sua base a regularização de título mineiro 
atribuído antes do Código Mineiro e atendendo ao facto de 
haver já bastantes dados geológicos disponíveis relativamente 
ao depósito em apreço, os órgãos competentes do Ministério 
da Geologia e Minas devem certificar-se de que o exercício 
dos direitos mineiros de prospecção atribuídos ao abrigo do 
presente Despacho conduzam no mais curto espaço de tempo 
à conclusão desta fase, devendo ser contabilizado o período 
anterior na computação da duração prevista no n.° 1 do 
artigo 125.° do Código Mineiro.

2. Uma vez concluída com sucesso a prospecção e avaliação, 
tendo os órgãos competentes do Ministério da Geologia e 
Minas comprovado que foram observadas todas as obrigações 
legais e contratuais necessárias para que se passe ao momento 
subsequente do investimento mineiro, na fase de exploração 
a duração dos direitos respectivos é de até trinta e cinco anos, 
incluindo o período de prospecção e avaliação, fim dos quais 
caducam e a mina reverte a favor do Estado tal comoestipu 
o artigo 133° do Código Mineiro.

ARTIGO 4.° 
(Relatórios da actividade)

O titular de direitos mineira concedidos ao abrigo^tfeste 

Despacho fica obrigado a pres a decorrentes da
e Minas as informações ®c0" relatórios periódicos
SUa actividade,bem comoaapresen 

por lei exigidos.
F artigos.”

emotrf"'1"’ ......

Sem 
sgggsss

1,1 /
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«nrlnída com sucesso a prospecção e avaliação,
2,Umavezcon  Mjnistério da Geologia e

tendo os orgaos c P observadas todas as obrigações 
Minas comprovad q aspara que se passe ao momento

Sl?seq-edos direitos respectivos é de até trinta e cinco anos, 
a duraçao d proSpecção e avaliação, fim dos quais
“u"XP»í» . favor do Es.ado ml como «tipoia 

o artigo 133.° do Código Mineiro.
ARTIGO 4.°

(Relatórios da actividade)

O titular de direitos mineiros concedidos ao abrigo deste 
Despacho fica obrigado a prestar ao Ministério da Geologia 
e Minas as informações económicas e técnicas decorrentes da 
sua actividade, bem como a apresentar os relatórios periódicos 

por lei exigidos.
ARTIGO 5.°

(Emissão de títulos mineiros)

1. A Direcção Nacional de Licenciamento e Cadastro 
Mineiro fica desde já autorizada a emitir o título de prospecção, 
tão logo sejam pagos os emolumentos devidos.

2. Na fase de exploração, a emissão do título respectivo 
é antecedida da apresentação de comprovativos de que tenha 
sido constituída uma reserva legal de 5% do capital investido, 
em obediência ao disposto no n.° 3 do artigo 133.°

ARTIGO 6.°

(Providências junto de outras instituições)

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, os órgãos 
competentes do Ministério da Geologia e Minas devem 
prestar o seu apoio institucional, nos termos previstos na lei, 
designadamente junto da Agência Nacional de Investimento 
e de outros órgãos relacionados com o investimento mineiro 
em ordem a obter desses as licenças e autorizações que o 
titular dos direitos mineiros concedidos ao abrigo do presente 
Despacho possa usufruir das prerrogativas legais previstas no 
Código Mineiro e demais legislação aplicável.

ARTIGO 7.°
(Legislação mineira)

A concessionária e suas associadas obrigam-se às dispo- 
sições do Código Mineiro, da Lei do Investimento Privado, 
o Código Civil e demais disposições legais e regulamentares 

aphcaveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8.”
(Dúvidas e omissões) 

aplicacãnVrldaS e °mÍSSÕeS que resultarem da interpretação e

DÍPl“" Sã° *'«

ARTIGO 9.° 
(Entrada em vigor)

P esente Despacho entra em vigor na data da sua publ icação.
Publique-se.

Luanda,aosóde Fevereiro de 2015 

0 Ministro, Francisco Manuel
íro de Queiroz.

Considerando que a im i
Diversificação da Indústria Vine?^0 d° Pr0 

trumentos operativos do Program» a C°ns«tui 
estando entre os seus objectivo^JZ Go<ÇÍ 
de prospecção e exploração de minerJ^^  ̂daacr 2°'7- 

envolvendo tanto o sector público quant^^01’^^3'1' 
nossa economia; Muanto o sectOr va°c,vil>

Tendo em conta ,uc> cumprindo „ 
alínea b) do n." I do artigo 97 • í° 

empresa Kletos, Comércio Geial e 

requereu a outorga pata „ exercício do 
direitos mineiros; COrresP°ndent

Em conformidade com os poderes delegad 
da República, nos tennos do artigo 137»d °pPeloPr«i<feiite 
República de Angola, e de acordo com ao Stitui*da 
binadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 89» 'SP°S'põesc°m- 
artigo 333.°, ambos do Código Mineiro, deteraino 3e4<te

ARTIGO I.°
(Aprovação)

É aprovada a concessão de direitos mineiros a favor da 

empresa Kleros, Comércio Geral e Indústria, Limitada, para a 
exploração de granito, na Localidade de Colango, Município 
do Lobito, Província de Benguela, com uma extensão 
de 25 hectares.

ARTIGO 2.°
(Área dc concessão)

A área de concessão para esta exploração deve respeitar 
as coordenadas delimitadas no Alvará Mineiro.

ARTIGO 3.°
(Contribuições especiais)

A concessionária deve efectuar uma reserva legai equi 
lente a 5% do capital investido, destinada ao en ômedo 

da mina e à reposição ambiental, nos termos 

artigo 133.° do Código Mineiro.

ARTIGO 4.° 

(Associação)

1. Para a execução das actividades nece®®®”pespaCho,J>

cio dos direitos mineiros referidos n0 P com jdonei*e 
concessionária pode associar-se a er vadas desde 
financeira e capacidade técnicas c ídic0 nein e 
desta associação não resulte outro ,
detenham o controlo. .tar novo en‘e

2. Porém, se desta associaç de menos
dico, a parte angolana nao conse^J (ero
terços (2/3) do capital socral e dev

de administração e outros po 
controlo efectivo da socieda °

I. a concessionária deve;
Geologia e Minas, para apr°\jcaçao das '* rd’1 o|Z 
anuais? elaborados com a j e 

sua duração, objectivos a ^das 
conformidade com as direc
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titular dos direitos mineiros concedidos ao abrigo do presente 
Despacho possa usufruir das prerrogativas legais previstas no 
Código Mineiro e demais legislação aplicável.

ARTIGO 7.”
(Legislação mineira)

A concessionária e suas associadas obrigam-se às dispo
sições do Código Mineiro, da Lei do Investimento Privado, 
do Código Civil e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da* interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 

da Geologia e Minas.
ARTIGO 9.°

(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Fevereiro de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

ÍCAl^miSTÍRlO DOS PHRÓUOS

Rectificação n.° 9/15 
dc V3 dc Fevereiro 

onr se ter verificado na publicação em Diário da Repi;bli 
0121 Série, do Despacho n.° 29/15 de 19 de Janeiro, w n' a inicio de produção da Area de Desenvolvimento do 

aprova o » do Bloco 17, na qual não foi mencionado
projecto « de Junh0 de 2014, como data de inicio
nor omissão uP Aucão determino.
deproauç<i , aprovado o início de produção da Área

Onde se e- do projecto «CLOV» do Bloco 11, a 
de Desenvolvi 0I4>>deve ler-se «É aprovado 0 início de
partir de Junho e De^env0\v,mento do Projecto «CLOV»
produção da Area de de Junho de 2014». 
do Bloco 17, apa

Publique-se-

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015

O Ministro, José. Maria Botelho de Vasconcelos.

IMPRENSA NACIONAL - E.P.

MINISTÉRIO D0 AMBIENTE

Despacho n.° 72/15 
de 13 de Fevereiro

Reconhecendo que as actividades industriais podem 
causar danos ou constituir perigo para saúde das pessoas e a 
qualidade do ambiente;

Considerando que a poluição do ambiente é um dos mais 
graves problemas resultantes da acção do homem no seu afa 
de promover o desenvolvimento económico;

Consciente da necessidade de se tomar medidas que 
visem reduzir ou eliminar as emissões e despejos de subs
tâncias perigosas;

Havendo necessidade de se criar a Unidade de Apoio à 
Monitoria Ambiental e Auditoria Industrial;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 201/10, de 13 de Setembro, determino:

1. É criada a Unidade de Apoio à Monitoria Ambiental e 

Auditoria Industrial.
2. A Unidade ora criada terá um Regulamento de 

Funcionamento a ser aprovado pela Ministra do Ambiente, no 

prazo de 30 dias após a entrada em vigor do presente Despacho.
3. A Unidade deve apresentar, trimestral mente, para apre

ciação da Ministra do Ambiente, um relatório de actividade.
4. A Unidade é dirigida por um Director, nomeado pela 

Ministra do Ambiente.
o presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Luanda, aos 21 de Janeiro de 2015.

A Ministra, Maria de Fáti™,, ka . ■
rauma Monteiro Jardim.

ERRATA
Por inexactidão na composição dos sumários correspon

dentes aos Avisos do BNA n.os I e 2, publicados no Diário 
da República n.° 15/15,1 Série, de 29 de Janeiro, procede-se 

à respectiva correcção:
Onde se lê:
«Aviso n.° 1/15:
Estabelece o limite de exposição ao risco de cambio e 

ao ouro das instituições financeiras sujeitas à sup 
do Banco Nacional de Angola. — Revoga to a a reg 

mentação que contrarie o presente Aviso, esign 

o Aviso n.° 05/2010, de 18 de Novembro, so 

exposição ao risco cambial.

Aviso n.° 2/15: . â0) expor*0
Estabelece os procedimentos de imp de cWues 

e reexportação de moeda estrangeira, . financeiraS

de viagem a serem observados pe as Fevere'r° 

bancárias. — Revoga o Aviso n.

Deve ler-se: _
«Aviso n.° 1/15: imPorta^a°’
Estabelece os procedimentos c°mo e

e reexportação de moeda eSt^npelaS’instiW'Ç8e^ereifo- 

de viagem a serem observa ° , de 3
bancárias. — Revoga o Aviso ^jo

Aviso n.° 2/15: vnosição^^^àsoP^ia.
Estabeleceo limitedee jrasSuje'ta .

ao ouro das instituições 1 _ _ .
do Banco Nacional de^ng°sente AV*0’ o ■-

mentação que contrari xjoven1^0’ 

o Aviso n.° 05/10, 
exposição ao risco cam

°'E> 0^2/20 - 650 cx. - I.N.-E.P. - 2CH5


